
A Provadofr‘\

INDICAÇÃO N.° 23/78 {^t.---------discussão

CQSSIB5R&HD0. que cabe-nos como representai 

tes no'Legislativo, a obrigação de reivindicar obras e 

solicitar providencias íjae precisofor para atender os 

reclamos do povo;

GQNSH3ERANS0, que cabe ao Chefe do Executivo 

verificar dentro do que lhe cabe estudar as possibilida 

des áe sanar os problemas tais problemas;

I| B I C O, a Mesa apos ouvido o Plenário 

seja enviado ofício.ao Chefe do Poder Executivo, soli

citando ao mesmo qme determine ao orgao competente a / 

coleta do lixo das Ruas localizadas no Bairro Jardim / 

Esperança, 1® Distrito de Cabo Frio,■V

Sala das Sessões, 25 de abril de 1.978*
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